
cÂMARA MUNrcrPAr
.:t {;LÍ,iÉr iit: ll.*i;{l P{l:!í}

DECRETO LEGISLATIVO N9 AB/2025, DE A3 DE NAVEMBRO DE 2025.

EMENTA: Concede Comenda de Honra ao
Mérito, ao Senhor Pedro túnior de Paiva
Mendes, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, no uso de suas atribuiçôes legais,

DECRETA:

Art. le - Fica concedida a COMENDA DE HONRA AO MÉRITO, ao Senhor Pedro

lúnior de PaivE Mendes, pelos relevantes serviços prestados ao Município de

Caridade, com ênfase para diversas áreas como educação, saúde e social,

contribuindo significativamente para o bem-estar de nossa população.

Art. 2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Caridade, aos 03 de novembro
2025.
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Francisco Cícero Uchôa Almeido

Presidente


